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PORTARIA Nº 109, de 09 de março de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB,
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de
dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando

- o equívoco detectado pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu
em Genética, Biodiversidade e Conservação (PPGGBC), conforme consta no Processo SEI nº.
072.7470.2021.0029878-74;

- que cabe a Administração Pública rever ou determinar a anulação de seus atos, desde
que não haja possibilidade de convalidação ou saneamento;

RESOLVE

Art. 1º - RETIFICAR o ANEXO ÚNICO da Portaria n°. 102/2022, publicada no
Diário Oficial do Estado (DOE) de 08/03/2022, que homologa o Resultado Final da Seleção de
alunos regulares para o Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Genética, Biodiversidade e
Conservação (PPGGBC), nível mestrado, com área de concentração em “Genética, Biodiversidade
e Conservação”, campus universitário de Jequié, realizado em conformidade com o Edital n°.
162/2021.

Art. 2º - O Anexo Único encontra-se disponível no site da UESB, no endereço
http://www2.uesb.br/, tornando-se parte integrante da presente Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 102/2022.

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES
REITOR
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 102/2022 (*)

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA ALUNO REGULAR DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM GENÉTICA, BIODIVERSIDADE E CONSERVAÇÃO

(PPGGBC), NÍVEL MESTRADO (EDITAL Nº. 162/2021)

CANDIDATOS APROVADOS

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) ORIENTADOR(A)

1 Paulo Barros de Abreu Junior Juliana Zina Pereira Ramos
2 Isabela Sousa Prado Ana Maria Waldschmidt
3 Edma Santos de Antonio Mário André Trindade Dantas
4 Mauricio Barros Fernandes Paulo Roberto A. M. Affonso
5 Vilma Pereira Oliveira Karine Santana Carvalho
6 Dayana Ellen Miranda Dias Mário André Trindade Dantas
7 Lavínia de Almeida Raimundo Karine Santana Carvalho
8 Ana Carolina Amorim Silva Paulo Luiz S. Carneiro
9 William Claudio Vaz Novaes Paulo Roberto A. M. Affonso
10 Ruth Aline Evangelista do

Carmo Juvenal Cordeiro Silva Jr.
11

Fábio Nascimento dos Santos
Christine Steiner São
Bernardo

12 Elvis Carlos da Silva Mário André Trindade Dantas
13 Waldson Pereira Luz Júnior Juliana Zina Pereira Ramos
14 Gisele Aparecida dos Santos

Neves
Mário André Trindade Dantas

(*) Republicado pela Portaria nº. 109/2022
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